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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00196893220198172001 

  

 

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO ALDENIR DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 26 de julho de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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23/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00196893220198172001
N° DO PROCESSO

23/07/2019
DATA DA GUIA

2591971
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 953,21
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LEANDRO ALDENIR DOS SANTOS FISÍCA 09282496465
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4E4E3B1EF430FE93         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11359.795108 1 79730000095321 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700431907087 

Nosso Número
14000000113597951-3 

Vencimento
06/08/2019

Valor do Documento
953,21 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:30A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00196893220198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LEANDRO ALDENIR DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01746384-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700431907087 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11359.795108 1 79730000095321 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

06/08/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
08/07/2019 

N° do documento
040271700431907087 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
08/07/2019 

Nosso Número
14000000113597951-3 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

953,21 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:30A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00196893220198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LEANDRO ALDENIR DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01746384-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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08/07/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Home Cálculos Séries históricas Câmbio/Moedas Data/hora Conversores Artigos Institucional

Cálculos Financeiros
 Atualização monetária

 Cálculos de juros

 Planilha de débitos

 Planilha de reajuste de aluguéis e valores

 Planilha comparativa de reajustes

Cálculos Judiciais
 Planilha de débitos judiciais

 Planilha de desapropriações

Financiamento
 Série de pagamentos

 Planilha-Sistemas PRICE e SAC

 Habitacional CEF (Price/SAC/SACRE)

Cálculo de atualização monetária

Voltar  Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Julho/2016 a Junho/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 16/4/2019 a 30/7/2019

Dados calculados

Fator de correção do período 1065 dias 1,096830

Percentual correspondente 1065 dias 9,682976 %

Valor corrigido para 1/6/2019 (=) R$ 925,45

Juros(105 dias-3,00000%) (+) R$ 27,76

Sub Total (=) R$ 953,21

Valor total (=) R$ 953,21

 Publicidade

Quem somos Contato Termos de Uso

Nossos serviços são públicos e gratuitos.

Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado.

Apesar dos cuidados na coleta e  manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e  cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou

incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=843%2C75&d...
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